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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° PE 0312022-SESAISRP 

P Parte: PREÂMBULO 

a) Definição: REGI.STRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS, VÁLVULAS REGULADORAS E CILINDROS. 

b) Ordenadores de Despesas: 

Secretário de Saúde• Adriano Rocha da Silva 

c) Pregoeira Municipal: FLÁ VIA MARIA CARNEIRO DA COSTA 

d) Prazo, local e forria de entrea: parcelada, e os materiais deverão ser entregues no ALMOXARIFADO 
do Hosoital e Maternidade Municinal de Vicosa do Ceara localizada à Avenida José Fitmeira s/n - Centro 
de Viçosa do Ceará - CE, Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, 
obedecendo a um cronograina de entrega, a partir das caracter stcas que se apresentam nos quantitativos 
discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no 
local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado por igual período 
justificadamente 

A(o) Pregoeíra(o) Ofi±il da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ torna público para conhecimento 
de todos os interessai Los que até OShOOmin horas do dia 11 de fevereiro de 2022, através do endereço 
eletrônico www.bbmiietlicitacoes.com.br  —"Acesso Identificado no link— licitações públicas", em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das 
Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGAO na forma ELETRÔNICO, identificado abaixo. 

A presente licitação su-á processada e julgada com base no Decreto Federal n°. 10.024. de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federa' 1V° 8.66693 e Lei Complementar 1232006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no sub-item 1. 1, 
as normas da Lei Fed ral N° & 078/90 (Código de Defèsa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 
10.4062002). 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
Objeto: AQUISIÇÃO 	DE 	GASES 	MEDICINAIS, 	VÁLVULAS 

REGULADORAS E CILINDROS 

Órgãos interes;ados: SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Critério de Julgimento: Menor Preço por ITEM. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

www.bbmnetlicitacoes.com.br  - 	 Acesso 	identificado no 	link 	- 
Endereço Eletrônico: licitações públicas. 

Cadasframento das Cartas Até 11 de fevereiro de 2022 às 08h00 horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  

Abertura das Cartas Inicio: 11 de fevereiro de 2022 às 08h30 horas (Horário de Brasília). 
Propostas: 

Sessão de disputa de Início: 11 de fevereiro de 2022 às 11h00 horas (Horário de Brasília). 
Lances: 
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Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições  
urança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por sewid 
PREFEITURA MI JNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
mitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante 
ina 

 
eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.contbr. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1— Termo de Rferéncia do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo 111— Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V— Minuta do Contrato; 
Anexo VI- Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2-'Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1. DO OBJETO  
11- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS, VÁLVULAS 
REGULADORAS E C LINDROS. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE.' 
LICITAÇÃO  
2.1. Poderá participar lo pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1]. Só poderá aprese dar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1- Documento oficial d identidade; 
II - Procuração por initrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requeiimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). 
OBS: não serão aceiüu procuraõcs (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) 
ano civil, a contar da d ala da sua emissão. 
2.1.2. Caso o represen ante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou t tilar de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documento; que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos qua s estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal inves!idura 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.IA- Para acessar o si;tema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa licitante 
através de pessoa devid imente habilitada. 
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 
nomeando operador de-, idamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação 
no pregão, 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do 
artigo 50,  lii, Lei 10.52(112001 
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2.1.6- Quando se trat ir de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações. 
2.1.7- O Custo de ope racionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa Brasí eira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.8-O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, cru nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa-
2.1.9 A chave de iden.ificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer 
Pregão Eletrônico, sal,  -o quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM de Brasil, devidamente justificada 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada dire Lamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA-
CE ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que p0: terceiros. 
2.1.11- O credencíamnto do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

. transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCL4MENTO DO LICITANTE NO PORTAL BIIMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
'credenciamento - licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As duvidas e eiclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de 2 tendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrôníco ~ w.bbmnetlicitacoes.com.br . 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horái io de Brasilia) através dos canais infonuados no site www.bbmnetlicjtacoes.com.br . 

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A participação lo certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credencíido e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 
eletrônico no sítio v.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de 
Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas peb sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desecinexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atu ação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a descokexão persistir por tempo superior a lO (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comwiicação expressa aos participantes via "chaf' do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a nccessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de ITENS, o 
pregoeiro designará nova dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompo nhado pelos participantes por meio do portal 'www.bbmnetlicitacoes.com.br", que 
veiculará avisos, convoações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, 
art. 17 do Decreto Fedetal no. 10.02412019: 
1- Conduzir a sessão pública ;  

Rua José Síquc ira. n° 396, Centro - Fone: (SS) 3632. 144S - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará- Ceará 

ri 



P R E F E 1 T U R A O E , 

o  

VIÇOSO noCEORO 
COMPROMISSO COM O POVO 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, aiéÁi 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessio pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar is condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou lalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica, 
VII - Receber, examirar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
VII.!- Indicar o vencedor do certame; 
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
Xl- Encaminhar o prc cesso devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

2.5. DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 
idjui icipar empresa declarada inidôneaou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 

sido aplicadas, por fona da Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional & Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastiamento Unificado de Fornecedores - S1CAF; 
IV. Cadastro Nacion2l de Condenações Cíveis por Ato de huprobidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - (NJ. 
b) Sejam declaradas iiüdôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência recuperação judicial e extrajudícial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 
incorporação; 
d) Reunidos sob fonn:t de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
1) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, sejam 
responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionísta ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos o .t subcontratados; 
g) De empresas cujos ócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e 
parágrafos, da Lei Fedeial 1108.666/93  e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1- Para averiguaçio do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcugov.br/,  para comprovação ou não se a 
empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de 
celebrar contratos com u, Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, 
quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 
2.53- Quando um(a) dos(as) sócío(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do 
certame licitatóiio. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão 
excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao serv dor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de VIÇOSA DO 
CEARA, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de VIÇOSA 1)0 CEARA, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procediment )5 desta Licitação; 
2.5.5 - Licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto na Lei Municipal 68712017 de 07 de 
abril de20l7. 
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3. DAS FASES DO PFOCESSOLICITATÓR1O  
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da 'Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Catas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
4.1- Cada licitante devirá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *doc *.xis, ou *p(jf. 
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*zip  ou * sar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas 
no subitem anterior. 
4.2- Todos os docunwntos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente. 
4.2.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das Cartas Propostas de preços. 
4.2.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial 
do Brasil. 
4.2.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatóno, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor .  uramentado. 
4.2.4- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação. 
4.2.5- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
43- O(a) Pregoeiro(a) poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitação, , ,ob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

S. DA CARTA PROPOSTA   
5,1- A Carta Proposti, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa 
participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, 
contemplando o ITEM cotado conforme a indicação do ITEM no sistema, devendo ser anexado o 
aqrqwvo proposta rererente ao ITEM em destaque no sistema, ou um mesmo arquivo contendo todos 
os ITENS, com todos os itens, em conformidade com o Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, a qual 
conterá: 
5.1.1- A modalidade e número da licitação; 
5.12- Endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.13- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca dos produtos; 
5.1.5i - No campo ipropiiado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA, para os 
produtos; 
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5.1.6- Os valores unitrios e totais de cada item/LOTE cotado, bem como valor global do item/LOTE e da 
Carta Proposta por extt'nso. 
5.1.7- Declaração da li .itante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenci ários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 50  do Decreto 
Federal W. I0.0241201)). 
5.1.9- Declaração sob is penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos 
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123106. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1 - Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas n Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sisteir a eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposia escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo 11— modelo de 
Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

5.2.2. A licitante devrá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua CARTA PROPOSTA, na forma do 
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipflle (zip). O nome do arquivo 
deverá iniciar com a Palavra Anexo ex.: Anexo Lzip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
SOOkb. 

5.3- Os preços constatites da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao 1 citante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.32- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscaí 3 e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam íricidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 
outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.33- Os preços prop )stos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.3.4- Ocorrendo disrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classif:cação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias. 
5.33- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que serão 
considerados preços ir áximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços mximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço UNITÁRIO POR 
ITEM, expresso em re ús. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação (art 48, § 3° do Decreto Federal n°. 10.024/20 19). Caso a licitante não informe em 
sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial qi tanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento 
e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação 
aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante lazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8- A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informaç 
pertnentes, a exemplc de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os lotes/iten) 
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5.9- Será desclassificac:a a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevale.erá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes: 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Preços dis proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificação da proposta 
5.11- A Carta Propiista final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licita rite, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponer te, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível plo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados 
após o julgamento da licitação. 
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5. 1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens/lote, 
atualizados em consonancia com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

.6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada 
c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 10.02412019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos abaix relacionados (sub itens 63 a 6.7), os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) 
quanto a sua autenticid:ide e o seu prazo de validade. 
62. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitção exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabeIecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 
26 * l' da Lei 10.02412019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doe", 
"xls",,"png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 
estabelecidas pela plat.forma www.bbmnetlicitacoes.com.bi:. 
OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6 0  da Lei 10.02412019) 
OBS Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digitil, via email, no prazo de 02 (duas) horas, ou conforme o caso, encaminhá-los à 
sede da Comissão de ] 'regão no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, sob pena de inabilitação. 
6.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do 
documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas 
exigência, o mesmo será inabilitado. 
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matrz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação. 

163. RELATIVA AH kBILITAÇÃO JURÍDICA:  
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6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresast 
Mercantis, com a devida aprovação do ato a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME!: Certificado da 
Condição de Microem:reendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio y rww-pprWdoemp:Eee-nd&or.gov.br , 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREL1': ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registradc na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatórío 
de seus administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.35. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAIS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual 
do(s) sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de 
sociedade;; 
6.3.7. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO da sede da empresa; 
6.3.8. ALVARÁ SANITÁRIO da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 

6.4. RELATIVA A RI:GULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscriçã no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.42. Prova de inscriçãi no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, 
6.4.3.1. A comprovaçã(:> de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovaçã. de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada N egativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.43.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a Emenda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 30 do art. 
195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade com a 
Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexistêicía de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, fl)S termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011. 

&4.7 As microemprescs e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efèíto de comprcvação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
6.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 ('cinco) dizs úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor d: certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da dom umentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eJêifo de 
certidão negativa, conj )nne os ditames da Lei Complementar 1232006 alterada pela Lei Complementar 
1472014; 
6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejzízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666'93, sendo Jàcultado 
convocação dos licitanies remanescentes, na ordem de classificação,  para a assinatura do contraio, ou 
revogação da licitação, ou ITENS, confirme o caso 
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6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1. Balanço patrinionial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já exigíveis e 
apresentados na fornu da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado 
dos lermos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos índices contábeis, devidamente 
assinado pelo contado responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da propota. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empreiarias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404176: registrados oi autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da Ur ião, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia, OL, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhIa; 
c) Sociedades simple: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adota um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em curso: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
de Abertura, devidamnte registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamer te registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Demonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas 
acumulados, Termos d., abertura e de encerramento, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante. 
6.5.4. As cópias deverã ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na forma 
da lei. 
6.5.5.!. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstraçã) do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
1) Recibo de entrega do escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 20  do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação dc livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 
ser feita pelo Sistema 1 'úblico de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 de 
janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita f ederal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de 
novembro de 2018). 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 	 / 
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 142012013 e 
RFB n° 1594) que fratm do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores info 

Rua José Síquiira. n' 396, Centro Fone: ($8) 3632.1448 = Cep, 62300-000 Viçosa do Ceará Ceará 



PREFETURADE, 

VIÇOSO no CIPRN 	FL 	 ) 

Cf 	 COMPROMISSO COM O POVO 

verificar o site www receita.gov.br , no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU 0  266912013 de 
relatoria do Ministro "V almir Campelo. 
6.5.8. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o ai. 19, Inciso XX1V da Instrução Normativa n° 0612013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo &s índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 
de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal comprovação 
através da Certidão ç ,implificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de 
abertura do certame. 

6.5.10. Ficam dispensuk) da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.9 deste tópico a 
figura do Microemprl?endedor Individual (ME!), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 

6.5.11. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatónos, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 
b) Portanto, o atendiniento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso cont ário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEF1CITARIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a e úgência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o MUNI(1PIO DE VIÇOSA DO CEARA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento 
do contrato. Ademai, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"mínimo" de segurança na contratação. 
6.5.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurílica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da 
Lei n°8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
65.13. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
ri? 14712014, para que essa possa gozar dos beneficios previstos nos Aris. 42 a 45 da referida Lei é necessário 
a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de 
MEIEPP ou MEl a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 
certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8°. da IN no 103/2007 do DNRC - Departamento 
Nacional de Registro iio Comércio. Conforme o caso. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pert nente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta licitação, expedida 
por entidade pública 

 
<:ti por 	usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de s 

execução. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nonie completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica 
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identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas a conferencia pelo (a) 
Pregoeiro (a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos fornecimentos e emitente do atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
c) descrição dos itens f;)rnecidos; 
d) período de execuçãc; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
6.62. Comprovação d Autorização de Funcionamento da licitante expedida pela Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde (ANVISA), para as atividades de distribuir, transportar e importar gases medicinai& 
devido ausência de regulamentação não é exigido a AFE, porém, deve ser apresentado a AFE do fabricante, 
com comprovação de veículo com a empresa. (EXIGENCIA PARA OS ITENS 09 e 10). 
6.6.2.1. Apresentar certidão de Registro junto ao Conselho de Farmácia, em obediência à resolução 456106 
do CRF, no caso de fabricantes e envasadores; no caso distribuidor, transportador e importador, a empresa 
deverá apresentar Regi.tro junto ao Conselho Regional de Química (CRQ). (EXIGENCIA PARA OS ITENS 
09c10). 

6.7. DEMAIS EXIGE NCIAS 

6.7.1. Declaração da icitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 7° da Cl` - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações objeto da li itação. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 
do CNPJ/MF da firma )roponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. 
6.7.3. Declaração da 1 icítante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as peiialidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contrataçes com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habiitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

6.7.4. Será inabilitado . licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documentos expedidos pela Internei poderão ser apresentados em forma oriEinal ou cópia 
reproráfica sem aut,nticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Pregoeira 

6.7.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, devei á apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

7.DA SESSÃO PÚBIICADOPREGÃO: 
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias -BBM. 
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de .Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 
por autoridade certifica Jora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA/CE, design o 
como(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
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aplicativo "Licitações públicas" constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias 
~:/Iwww.bbmnetlicitacoes . com.hr). 
7.1.3- O licitante podrá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo 
de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçõa da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respecth o horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da lisputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
7.3.3 - Cada licitante p:xlerá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item/lote. 
7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamenLo simultâneo da disputa de vários lotes/itens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 
o pregoeiro poderá efet iar a abertura da disputa de lotes/itens selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.5.1- A descIassiflcaço de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tmpo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2-  O sistema fará, a utomaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) Pregoeiro(a), 
em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.02412019): O tempo da etapa de 
lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe 
uma" quando faltar 02 mOOs (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01 nOOs (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado 
para o encerramento. 1 a hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos úliirios 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 
reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 
7.6.2 Iniciada a fase dc fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a 
linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 
o ícone de "Dou-lhe urna", "Dou-lhe duas", é exibido; 
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de 
real). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.02412019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.6. Assim que a etap;.L de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da 1-C 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em fav 
MEJEPPÍMEI, confomie procedimento detalhado a seguir: 
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7.7— DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E COOPERATIVAS: 
7.7.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que trutam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
7.73 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1° e 20  do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou co iperativa 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocará o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 
meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote/item no prazo de 05 
(cinco) minutos. 
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais mi croempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior ao 
menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a 
disputa do lote/item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 
preços- 
7.7.10 - O não ofereciriento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do 
direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do inicio do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
mícroempresa, empres.m de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendiinento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de 
que trata esta cláusula. 
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta 
passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como mícroempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado : previsto no item 7.7.6. 
7.7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a mícroempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
7.7.14 - A partir da comivocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, 
através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito. 
7.7. 15 - Caso a microemi apresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de apresentar 
proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mensagens", 
conforme estabelece o  em 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de 
preços. 
7.7.16 - O julgamentc da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica-
7.7.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
mícroempresas, empresns de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da docum .ntação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo d 
05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado 
antes do término do prao inicial. 
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7.7.17.1 - A não regukrizaçao da documentação no prazo previsto acima implicara na decadência do direito 
á contratação, sem çrejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar 
a licitação. 
7.8- O sistema infomirá a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
79- Declarada encerra la a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 
Propostas, o (a) Prego,-iro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
7.10- Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇ ÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 
a) Considera-se inexe uivei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíN eis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

....... encargos, ainda que o ato convocatóno da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiai' e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 
b) Caso necessário, ficultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o 
detentor de melhor lan.e envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
b. 1) Planilha com os ci istos do produto de cada item/lote; 
b.2) Planilha com cusi o com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra empregada 
bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
c) Não sendo demon.trada a exequibilidade nestes ternos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance 
vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 
d) Se a proposta ou c lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências 
habiitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceítabílidade e as cc adições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta, ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta. 
1) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua 
continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da even ual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC a 123, de 2006, 
seguindo-se a dísciplira antes estabelecida, se for o caso. 
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados 
desclassificados, não e admitindo complementação posterior. 
7.13- Considerar-se-A) preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante ia planilha anexa ao Termo de Referencia 
7.15- Serão consideridos compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha. 
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 
Pregoeiro(a) deverá n.gociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta 
que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
compatibilidade do litante anteriormente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistei na eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor por iWmflote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, 
observados os prazos iara fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições defmidas neste edital. 
7.17.2 - Após o encerr; imeuto da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de 
referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a 
regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federal n°.. 
10.024/2019 e 8.666193. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para 
habilitação contidas no: itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.17.4 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentação e propo;ta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitação 
do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.17.6 - Se a proposta )U lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatónas, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habi iitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 - Considera-se iiaceitáve1, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências 
fixadas neste Edital. 
7.17.8 - Havendo 1ancs no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor ofei ta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada 
um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará o arrematante para anexar em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, ou o licitante será convocado a encaminhá-
la, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, via emali, a ser fornecido, sob pena de 
inabilitação. 
7.17.9. Aproposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVACOES: 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia Útil subseq itente, no mesmo horário. 
b) As licitantes encantinharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por mio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. 
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha 
d) Os licitantes podei ão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o ténr ino do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecídi, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta- 
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para 2valiação pelo pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

7.48- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os 1ícitant4.s credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriament. assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mereado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação ao 
licitante declarado ver cedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidament 
instruído, será encaminhado: 
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a) a Pregoeira,para fin; de analise e parecer; 
b) e depois à(s) Secreta ria(s) competentes para homologação e subsequente fonnalização da Contrato. 

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e 
seus anexos, as amostr.ts, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e 
suspender a sessão pan realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- O(a) Pregoeiro a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.2- No caso de dcsconexo do( a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessíveI aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica iChat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo ai endido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, amostra, caso 
solicitada, aprovada, cl!jo  objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso 
administrativo. 
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- A intimação do; atos proferidos pela administração -- Pregoeiro (a) ou Secretário(s) será feita por 
meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da 
íntegra do ato no flan&'lógrafo da Pregoeira da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA, ou Diário Oficial do 
Município, conforme o caso. 

1 8-RECURSOS: 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente,, com registro da 
síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campe próprio dísponíbilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br , dentro do prazo 
de até 30 (trinta) mini itos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 
sujo, www.bbmnetlicit.icoes.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 
antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
localizada na Rua José Siqueira, 396, centro, VIÇOSA DO CEARÁ - CE., CEP 62.300-000, das 08h às 14h, 
aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 
8.3.- DA FORMALIZ tÇAO DO RECURSO AMINISTRATLVO (MEMORIAS RECURSAIS: 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os se2uintes requisitos: 
a) O endereçamento à(o) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ - CE; 
b) A identificação pre.isa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se foi o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identific ição, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas speciflcações. 
8.3.2. Os recursos inter ostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ar' vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatóno. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. (Alt 13,1V do Decreto Federal n °. 10.02412019). 
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticados, a. tutoridade  competente, no interesse público, adjudicarão objeto do certame à licitante 
vencedora e homologa -á o procedimento licitatório. 
8.8.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em gniu de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico https://licitaoes.tce.ce.gov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem 
como no site oficial do município; https://www.vicosa.ce.gov.br/ E ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça 
recursal. 

9. DA(S) DOTAÇÃO jÕES) ORÇAMENTÁRL4S) 
9.1. As despesas decon entes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigento Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da elaboração do 
termo de contrato. 
92. Com  base no art. 70, 

§ 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua; "Na 
licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a fonnalização do zontrato ou outro instrumento hábil". 

FIo. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DIIICIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 	j 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1 - Até 03 (três) di is úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, qualquer 
pessoa fisica ou jurídia poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do 
Decreto Federal n°. 10.(24/2019). 
10.1.2-O pregoeiro res :xnderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedi -lo, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. (Alt. 23 § 1' do Decreto Federal n°. 10.02412019) 
10.13- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.02412019) 

10.2. DA IMPIJGNAÇ O: 
10.2.1 -  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer 
pessoa por meio eletrôiico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto 
Federal n°. 10.02412019 
10.2.2-  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito m julgado da decisão a ela pertinente. 
10.23- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1° do Decreto Federal n°. 10.024/20 19). 
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibihzada a todos os interessados mediante anexação no sistema 
e posteriormente disponbi1izado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE, no sítio: https;/ftieitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará) e 
ainda https;/Iwww.vicos:Lce.gov.br/ (Portal de Licitações do Município de VIÇOSA DO CEARA). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 §2° do Decreto Federal no. 10.02412019). 
10.2.5- Acolhida a petiç LO de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada i nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a foi mulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 

30 do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
10.2.6- Qualquer modifi.ação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 
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10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNA AO AO 
EDITAL: 
10.3.1 -  Somente ser,-,o aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em ináq uma datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
1-o endereçamento ao( ) Pregoeiro(a) da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ; 
II- a identificação pre4.isa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatóiios) se foi o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de ídentífica9ão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura 
de VIÇOSA DO CEAF A, dentro do prazo editalicia; 
Iii- o fato e o fundamerto jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
1V-o pedido, com suas especificações. 

10.4- Acolhida a petiçf.o de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestonavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta Proposta, 
fixando o prazo para a i esposta. 
10.5.1- Os licitantes nctificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo (a) Piegoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

ii. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes. 
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer ás disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 
11.2. Homologada a 1iitação pela autoridade competente, oMUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ - CE 
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para 
fatura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
subscrever a Ata de l egistro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo MUNICIPIO DE ViÇOSA DO CEARA-CE. 
11.2.2. A recusa injusn:;icada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipil convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa 
ao Termo de Referencia 
11.2.4 Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o 
recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora- 
11.2.4. 1. A Nota de I:mpenho será encaminhada ao l classificado para cada item/lote da Ata de Registro 	J 
de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto. 
110.2.4.2. A contrataçã.) formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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11.3. Incumbira a adiunistraçao providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos 
quadros de aviso dos € rgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgãnica Municipal, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos 
possíveis termos aditivos. 
11.4. A Ata de Registr) de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 57,58 
e 65 da Lei n.° 8.666/9.3. 
11.5. E vedado efetur acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o * 1 0  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1' do Decreto 7.89212013). 
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá PELO PRAZO ])E até 12 (DOZE) MESES. 
11.7. A Ata de Registr de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 
11.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município optar pela aquisição do obeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, lue não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado. 
11.9. O preço registrad; e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Licitação da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARA e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
11.10. O Município 'ri onitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
li.!!. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que v xificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
11.12. Antes de recebei o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromíso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
11.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 
Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 
11.14. Para efeito de leflnição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores á média daqueles apurados pelo Município para determinado iteni/lote. 
11.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° 
colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

112. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 
12.1. Conforme desctiço detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIL1BRIO 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenci.:irios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previs veis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem 
de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens 
de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidair ente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta 
13.2.1. O pagamento st á efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subítem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 

através de cheque nomi'ial. / 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 	/ 
(doze) meses do seu «gistro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 1GP-M da Fundação Getúli 
Vargas. 
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13.4. REEQUILLBF10 ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem irem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e ex1r contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal O  8.666/93, alterada e consolidada. 

114. DAS SANÇÕES 
14:1 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar oi apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO 
CEARA pelo prazo é  até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
14.1.1- multa de 20% ivinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a Carta 1 >roposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se de mo lo inidôneo. 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, até o 
limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na execu;ão do contrato; 
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na presi ação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ao ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por pirte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documeni os que o compleinentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais saições previstas na Lei ri? 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, as 
seguintes penas: 
14.2.1- advertência; 
14.2.2- multa de até 501,.. (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
143- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fizer jus. 
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 

15- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 
15.1. As sanções serã aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 
15.2- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO 
CEARA e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de VIÇOSA DO CEARÁ pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

1 16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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16.1. As licitantes dei em observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de e3, ecução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) "prática corrupta": 'ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-compeitivos; 
d) -prática coercitiva" causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo lícítatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, ilterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiio multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

- prática prevista neste siibitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover iispeção. 

1 17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
fimcionamento da adm' nistração. 
17.2- Os casos omisso poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenadoi(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capul do art. 54 da Lei n.° 8.666193. 
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíl1 eis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta durante a 
realização da sessão pública deste Pregão. 
17.4- A adjudicação e homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.5- Nenhuma indeniação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 
17.6- A Homologação 410 presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es). 
17.7- Na contagem do5 prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o 
dia do vencimento, otservando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Município, exceto quar do for expressamente estabelecido em contrário. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de VIÇOSA 1)0 CEARA - CE. 
17.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3632 1448, exceto durante a sessão. 
17.10- Cópias do edilal e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnetlicitacoes com.br. Bem como no site do TCE no sitio: https:/flicitacoes.tce.ce.gov.br/,  e no site 
da Prefeitura Municipa de Viçosa do Ceará: www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes.  
17.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de Viçosa 
do Ceará, exceto o valor estimado para contratação que possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, * 
1° do Decreto Federal n°. 10.02412019, e será dísponibílizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
17.12- Todas as nonnas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - Termo 
de Referência deste I:istrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas Cartas Propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciênca 
aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

17.14- Quaisquer dúv das porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 
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03 (três) dias correntes anteriores a data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, 
igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 
anexado ao Portal de Licitação - TCE - https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. no campo correspondente. (Art. 40, 
inciso Viii da Lei 8.66i/93). 

VIÇOSA DO CEARÁ - CE, 27 de janeiro de 2022. 

FLÁVIA MARI ARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ 
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ANEXO 1- TERMO DE 
	

CIA DO OBJETO 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimente ao artigo 72  c/c artigo 62,  IX da lei 8.666/93 e suas alterações, fora elaborado 
Projeto básico para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS, VÁLVULAS REGULADORAS E CILINDROS. 

2. OBJETO: 
2.1. REGISTRO DE IREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS, 
VÁLVULAS REGtJLAD)RAS E CILINDROS. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
3.1. A Administração Municipal, através da Secretaria de Saúde do Município de Viçosa do Ceará, vem 
no intuído de garar tir o atendimento das diversas necessidades públicas, realizar processo de 
demanda para -  o Ri<' GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS, VLVULAS REGULADORAS E CILINDROS. 
3.2. Dotar a Secretaria Municipal de Saúde de materiais adequados e suficientes para atender as 
demandas dos servi(os públicos oferecidos aos munícipes, como forma de dar continuidade ao 
atendimento prestad( aos pacientes do Hospital e Maternidade Municipal de Viçosa do Ceará, que se 
justifica diante da r ecessidade da manutenção das atividades da administração objetivando a 
consecução do intere;se público, auxiliando no desenvolvimento continuo das atividades das diversas 
Secretarias do Municí )jO de Viçosa do Ceará, aja vista o processo anterior haver fracassado. 
3.3. O fornecimento dos produtos tem amparo legal disposto na Lei Federal n 2  8.666/93 de 21.06.93, 
Decreto Federal n 2  7.b92. de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto n- 9.488, de 30 de agosto de 
2018, Decreto Federal n 2. 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019 e na Lei Complementar ti2  
12312006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 e suas alterações posteriores. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO ATRAVÉS DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n2 . 

10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante a:; especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 
modalidade Pregão. 
4.2. Os bens, objeto ±i presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista 
que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas 
no mercado. 
4.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente as estas Secretarias, 
devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 32  do Decreto Federal n.2  
7.89212013. 

4.4. DO VALOR ESTIMADO 
4.4.1. O valor estimadc para contratação poderá possuir caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 0  do  
Decreto Federal n°. 1102412019, e será dísponibílizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
44.2. Sendo imediatmente tomado público somente após o encerramento da fase de lances 
(fundamentado no art. 'S, § 2 0  do Decreto Federal n °. 10.02412019) 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, marca, a quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 
todas as despesas, triL utos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 
sobre os produtos, me;mo que não estejam registrados nestes documentos; 
5.2. A empresa devem fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer defeito 
de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos 
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devolvidos e a empresa, submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de 
Fornecedores Municii pais. 
5.3. Após a convocação do último classificado na disputa de lances verbais e este sendo 
desclassificado, a Pregoeira declarará o fracasso do presente certame ou do ITEM. 
5.4. Será considerad vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, por ITEM, desde 
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência Anexo 1 - A e no edital da Licitação 

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 
6.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos bens licitados se dará 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da 
administração ao licil:ante vencedor, que serão de forma fornecimento parcelado, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da (s) 
Secretaria (s) Gestora (s). 
6.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou 
enviada via fac-símilv ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço 
eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou do próprio Pregão Eletrônico. 
6.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o forn€ cedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
6.1.3. O aceite dos bns pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo 1 deste 
Edital quanto aos produtos entregues. 
6.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrônico, que serão tratados de forma 
autônoma e se submelerão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666193, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues noALMOXARIFAD() do 
Hospital e Maternidaci.e Municipal de Viçosa do Ceará. localizada à Avenida José Figueíra s/n - Centro 
de Viçosa do Ceará - (, Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos 
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela 
administração, no locl, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado por 
igual período justificadamente. 
6.2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará - CE, com endereço, conforme 
contrato. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste t(-rmo, no Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 05 (cinco) dias adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.2.3. Em nenhuma hiótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.2.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de referência, rios anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta Proposta, 
bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execuço do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
e ainda: 
a) a reparar, corrigir remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que .e verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo r a execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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e) indicar preposto, aceíto pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus siperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesms condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que 
se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, 
na forma do § 1 2  do a tigo 65 da Lei n 2  8.666/93; 
e) a entrega dos prc dutos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento do 
fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela secretaria do Município de Viçosa do 
Ceará/CE. Obedecendo a entrega semanal dos produtos perecíveis. 

6.3. RELATIVA A HAIIILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
com a devida aprovação do ato a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreende(for Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:  
63.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ito constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
decreto de autorizaçã) expedido pelo órgão competente; 
OBS: Os documents acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual, do(s) 
sócio(s), sócio administrador ou publicação na imprensa oficial dos mesmos, quando se tratar de 
sociedade;; 
6.3.7. ALVARÁ DE FU 4CIONAMENTO da sede da empresa; 
(no tocante ao tema d i exigência de alvará de funcionamento, é importante ressaltar que, pelo art 28, V, 
e pelo art 30, IV, da Lei n 2  8.66611993, há a possibilidade de exigência de alvará de funcionamento, desde 
que seja exigível para (r atividade em comento. 

Art. 213. A documentação relativa à habilita ção jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
Art. 30. A documentação relativa d qualificação técnica limitar-se-á a: 
[...J. 
IV - prova de atendimento de requísítos previstos em lei especial, quando foro caso. 

Verifica-se que apes r de a Lei nQ 8.666/1993 não versar sobre o assunto, a jurisprudência dos 
tribunais tem demonstrado a efetiva necessidade da apresentação do alvará como critério 
fundamental. 

Edital - alvará de funcionamento 
TJDFF decidIu: 
1 - Ao inscrever-se em procedimento licitatório, obriga-se o concorrente a observar as 
regras constantes do edita!, uma vez que este faz lei entre as partes. 
2 - A exigência de apresentação de alvará de funcionamento, não se mostra 
desarrazoada e incoerente, uma vez que se destina a todos os interessados, preservando 
o princípio da igualdade entre os participantes. 
Fonte: TJDFT. 54  Turma Cível. AGI n 2  20020020005908. Dj, 21 ago. 2002. p. 103. 
TCE-MG - DENÚNCIA DEN 932541 (TCE-MG) 
Ementa: DENÚNCIA PREGÃO PRESENCIAL PREFEITURA MUNICIPAL RESTRIÇÃO 
QUANTO À FORMA DE APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E OFERECIMENTO 
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DE RECURSOS. PREJUÍZO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEF 
NÃO VERIFICADO NO CASO CONCRETO. VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 
REUNIDAS EM CONSORCiO. EXIGÊNCIA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO PARA HABILITAÇÃOO, IRREGULARIDADES AFASTADAS. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR 1. Pautando-se no 
princípio do contraditório e ampla defesa, não é razoável que sejam restringidos as 
formas de encaminhamento de recursos e impugnações. 2. Por via de regra, prevalece a 
vedação à participação dos consórcios em licitações em que o objeto for comum, simples 
e de pequena monta; a opção da Administração por vedar ou permitir a participação de 
empresas reunidas em consórcio na licitação deve ter como parâmetro a conjugação de 
elementos como vulto, dimensão e complexidade, devendo ser assegurada no caso 
concreto a ampla competitividade no certame. 3. É regular a exigência de apresentação 
de alvará de localização efuncionainento na fase de habilitação quando demonstrada a 
pertinência desta exigência, diretamente relacionada à atividade de fornecimento de 
alimentos, sujeita a fiscalização, licenciamento e controle por parte da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária. 
Acórdão 798212017 -  Segunda Câmara - TCU (Representação, Relator Ministra 
Ana Arraes) Licitação. Habilitação jurídica. Documentação. Alvará. Funcionamento. 
Exigência. Para fins de habilitação jurídica, é vedada a exigência de apresentação de 
alvará de funcionamento sem a demonstração de que o documento constitui exigência 
do Poder Público para o funcionamento da licitante, o que deve ser evidenciado 
mediante indicação expressa da norma de regência no edital da licitação. 

Justifica-se a exigência de alvará de funcionamento devido haver legislações específicas em cada 
Município que supor:am tal exigência estando prevista nos Códigos Tributários Municipais, como 
forma de comprovar que os estabelecimentos estão licenciados para funcionamento e exploração das 
atividades em tela). 
6.3.8. ALVARÁ SANITÁRIO da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual; 

6.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede dc licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
6.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante. 
6.4.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 
de outubro de 2014; 
6.4.3.2. A comprovação  de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
6.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
6.4.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 
6.4.5. Conforme a EmE nda Constitucional n°106/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 32  do 
art. 195 da Constítuiçã o Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de regularidade 
com a Seguridade Social; 
6.4.6. Prova de inexi:tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lQ de maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 
de julho de 2011. 

6.4.7. As microem preso s e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
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6.4.8. Havendo algum :i restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor i lo certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 12312006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; 

6.4.9. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a 
revogação da licitação, ou ITENS, conforme o caso 

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.5.1. Balanço patrnuionial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal ou social, já 
exigíveis e apresenta:ios na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhac o dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromís;os  que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dc s índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substítuiçdo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extrído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
fl°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprema oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da coir, panhia; 
c) Sociedades slmple:i: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades em :resárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas no ano em curso: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do 
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da 
Licitante, acompanhaco dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 6.5.1, no mínimo Balanço 
Patrimonial, DRE - Dei nonstração do Resultado do Exercício, DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas 
acumulados, Termos c'e abertura e de encerramento, devidamente registrado na junta comercial da 
sede da licitante. 
6.5.4. As cópias deverão ser originarias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa opta1te pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 
6.5.5.1. Entende-se que a expressão na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial: 
b) DRE - Demonstraçã do Resultado do Exercício; 
c) DLPA - Demonstraç o de Lucros e Perdas acumulados; 
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; 
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O Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 22  do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novmbro de 2018); 

OBS: A autenticação le livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n 2  6.022, 
de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art 12  do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novmbro de 2018). - 

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
6.5.7. A Escrituração )igital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB 0  1420/2013 
e RFB n2  1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br , no Jink SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial 410 último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 52  das 
Instruções Normativ is da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relato ria do Ministro Valmir Campelo. 
6.5.8. Com base nos (lados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n 9  06/2013- MPOG, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solven es. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 
situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), 
Solvência Geral (S(), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), 
cumulativamente, re;ultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG= 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item/lote pertinente. Tal 
comprovação através da Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) 
dias da data de abertura do certame. 

6.5.10. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.4.4 e 6.5.1 a 6.5.9 deste 
tópico a figura do Mícroempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as 
demais exigências. 

6.5.11. JUSTIFICATRA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 
de licitações; 
b) Portanto, o at(ndimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da em )resa, colocando em risco a execução do contrato. 
c) Ante o exposto, a xigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 
art. 37, XXI, da Crnstituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ deve cercar-se para assegurar o 
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integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em 
que estabelecem um 'mínimo" de segurança na contratação. 
6.5.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede i Ia pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física (artigo 31 da Lei n 9  8.666/93) em data não superiora 30 (trinta) dias. 
6.5.13. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos Arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da 
declaração da condição de ME/EPP ou MEL a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 
(trinta) dias da data ([e abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8, da 
IN n9  103/2007 do D:4RC - Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 

6.6. QUALIFICAÇÃO rÉCNICA 

6.6.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoiiamente pertinente, equivalentes ou superiores e compatíveis com o objeto desta 
licitação, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, 
comprovando a pleni satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os atestados 
com timbre da entid ide expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado 
deverá ser datado e issínado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, 
estando às informaçes sujeitas à conferência pelo (a) Pregoeiro (a) ou quem este indicar. Bem como 
as demais informaçõs: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos fornecimentos e emitente do 
atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 
c) descrição dos ítew fornecidos; 
d) período de execuçio; 
e) local e data da emi5são do atestado; 
f) identificação (nomi e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
6.6.2. Comprovação (te Autorização de Funcionamento da licitante expedida pela Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saude (ANVISA), para as atividades de distribuir, transportar e importar gases 
medicinais, devido a isência de regulamentação não é exigido a AFE, porém, deve ser apresentado a 
AFE do fabricante, com comprovação de veículo com a empresa. (EXIGÊNCIA PARA O ITEM 09 e 10). 
6.6.2.1. Apresentar certidão de Registro junto ao Conselho de Farmácia, em obediência à resolução 
456106 do CRF, no caso de fabricantes e envasadores; no caso distribuidor, transportador e 
importador, a empresa deverá apresentar Registro junto ao Conselho Regional de Química (CRQ). 
(EXIGÊNCIA PARA O ITEM 09 e 10). 

6.7. DEMAIS EXIGE!' CIAS 

6.7.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no art. 79  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPI/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possível. Identificar quem assinou. 
6.72. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito 
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 
cumprimento integril das obrigações objeto da licitação. Em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresse identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sol 1 as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 
participação em licitições ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
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Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firm' 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

6.7.4. Será ínabilitac,o o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem comi) apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.7.5. Os documento; expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cónia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 
através de consulta realizada pela Pregoeira. 

6.7.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, con'tprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.7.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 
execute o futuro cont ato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

6.8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ARP 
- 6.8.1. O gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será o Secretário Geral 

de lnfraestrutura. 
6.8.2. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de 
fornecedores a terem seus preços registrados, a Secretaria Geral de lnfraestrutura convocará os 
adjudicatários para assinarem a ARP, em prazo a ser estabelecido pelo o Secretário Geral de 
lnfraestrutura, obser,ando o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu 
preço registrado, na fcrma do artigo 81 da Lei 8.666/93. 
6.8.3. Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelas 
SECRETARIAS SOLICITANTES a pregoeira examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos 
licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo 
ainda negociar o preço. 
6.8.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua assinatura e o 
respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO/SERVIÇO até 31112 do ano da sua 
assinatura. 
6.8.5. Para o fornecimento dos materiais, serão emitidos Ordens de Compra, em conformidade com as 
propostas vencedora:;, para as licitantes vencedoras de cada material. 
6.8.6. A ARP não obriga à Secretaria Geral de lnfraestrutura a efetivar as contratações podendo 
realizar licitação especifica para aquisição de um ou mais itens, obedecida à legislação pertinente, 
hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
6.87.0 fornecedor ntes de ser convocado para entrega de material poderá requerer a SECRETARIA 
SOLICITANTES por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior ao 
registro ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do 
fato alegado, ressalw da a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea 'd" 
do inciso 11, do artigo 65, da Lei n° 8.666193. 
6.8.8. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 
6.8.9. Cancelados es registros, as SECRETARIAS SOLICITANTES poderão convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação. 
6.8.10. O gestor da ARI? (Diretor Presidente) deverá realizar o controle cio fornecimento dos itens, 
qualitativa e quantiativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação. 
6.8.11. O limite máximo para o órgão usuário gerenciador da Ata de Registro de Preços não poderá 
ultrapassar 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados. 
6.8.12.0 limite máximo para as contratações adicionais por órgãos ou entidades usuários que venham 
a aderir a Ata de Registro de Preços não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados. 

7. DA QUALIDADE FiOS PRODUTOS 
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7.1 Os produtos devem ser de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer 
outras avarias, de excelente resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 
7.2. Fornecer os produtos com 2/3 da validade total do produto na data de recebimento, entregues 
acondicionados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e em 
perfeitas condições d2 armazenagem. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Fornecer o objetc deste termo de referência, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos de 
fabricação; 
8.2. Responsabilizar- se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 
responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto, inclusive o frete; 
83. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o (s) produto (s) em que se 
verifiquem danos em decorrência de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação 
ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, 
quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, contados da notificação que 
lhe for entregue oficiimente; 
84. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência 
da Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará; 
B.S. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital e 
seus anexos e o contrito; 
8.6. Manter as condiçies de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 
8.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, d( ,vendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento 
do objeto; 
8.8. É de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública qualquer 
mudança que houv?r  na situação cadastral (CNPJ) da empresa, para após comprovação de 
regularidade, a devid .i efetivação do pagamento; 
8.9. Fornecer junto com o produto as notas fiscais acompanhadas das seguintes certidões: 
a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
b) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Neativa de Débitos Trabalhistas 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9.1. Oferecer todas a - informações necessárias para que a credenciada possa executar o objeto deste 
credenciamento dentro das especificações; 
9.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 
9.4. Manter preposto formalmente designado pela secretaria, para fiscalizar o Contrato. 

10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
10.1. Os bens serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com s especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a 
verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua 
consequente aceitaç o, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reput Ir-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
11.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor das SECRETARIAS 
SOLICITANTES, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento. 
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11.2. A presença da fiscalização da Adnunistraçao, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
11.3. Caberá ao servi :ior designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja 
de acordo com as eugências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim 
considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do produto 
eventualmente fora d especificação. 

12. DA GARANTIA 
12.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou 
outros, por período mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor. 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será efetuado após a entrega do (s) produto (s), conforme Nota Fiscal, 
discriminada de acordo com a Ordem de Compra, desde que atestado o recebimento definitivo dos 
bens, mediante contra recibo, em até 30 (trinta) dias. Sendo que Nota Fiscal contendo pendência 

• 

	

	referente à entrega de item (ns), somente serão pagas quando da regularização das pendências de 
entrega. 
13.2. O pagamento será creditado em favor do (s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indic do na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 
e o número da conta c )rrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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ANEXO 1— A - ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
1 Umidificador 3ara 02 e Ar medicinal de 250m1 UNIDADE 300 

2 Válvula reguladora para cilindros de Oxigênio/Ar Comprimido com 
fluxômetro UNIDADE 150 

Válvula reguladora para cilindros de Oxigênio/Ar Comprimido sem 
fluxômetro  UNIDADE 60 

Cilindro para Armazenamento de Oxigênio Medicinal (02) com 
UNIDADE 60 capacidade da 1 m 3  

Cilindro para Armazenamento de Oxigênio Medicinal (02) com 
UNIDADE 20 capacidade da 2 m3  

6 Cilindro para Armazenamento de Oxigênio Medicinal (02) com UNIDADE 20 capacidade de 3 m3  

Cilindro 	pari Armazenamento de Ar Comprimido 	Medicinal 
UNIDADE 10 

(02+N2) com capacidade de 7 m 3  

8 
Cilindro para Armazenamento de Oxigênio Medicinal (02) com UNIDADE 30 
capacidade de 10 m3  _ ________ 
Oxigênio Medicinal (02) - Oxigênio medicinal (02) fornecido em M3  35.000  
cilindros 	ou_10_m3  conforme solicitado _de_1_m3  _ ________ 

10 
Ar compnmid 	Medicinal (02 + N2) - Ar comprimido (02 + N2) M. 1.000 
fornecido em cilindros de 1,00 m 3  ou 7 m3  conforme solicitado _ _______ 

Ria José Siqueira, n° 396, Centro - Fone: (88) 36311445 - Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará -Ceará 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

Lote: 

Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo 1- TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
Marca: 

Quantidade: 

Valor unitário de ca[la item do lote (em R$): 

Valor total do lote (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço 

j4estalicitaçãft.  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitas de habilitação e 
que nossa Carta Prposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 
(edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por forca da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Ç\~ 11  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E OUALIFICACÃO DO FORNECEDOR) DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatóii, junto ao MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabtiecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso 
XX)U1I, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou i sa1ubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatári(i, junto ao MUNIC1PIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os lermos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, ben assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, 2°, da Lei n.° 8.666193. 

Pelo que, por ser a exç ressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

de 
	

20 

DECLARANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _/2022-SESA/SRP 
PROCESSO N° t2022-SESA/SRP - PREGÃO N° _12022-SESA/SRP 

Aos - ( ........ ) dias do mês de 	de 2022, o MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, inscrito no 
CNPJ N° 	com sede à Rua/Av. 	n°., Bairro 	VIÇOSA DO 
CEARA/Ce, através da Secretaria de , sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração 
direta e indireta, nos termos da Lei Federal N° 8.666193, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
Decreto Federal n°. 1L02412019, de 20 de setembro de 2019, Decreto n° 9488, de 30 de agosto de 2018 e 
Lei Complementar 12312006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e condições 
estabelecidas, e em fLce a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° _12022-
S.ESASRP para a in lusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pelas Secretarias, 
RESOLVEM: Efetuar o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE 
GASES MEDICINAIS, VÁLVULAS REGULADORAS E CILINDROS por um período de 12 meses, 
tendo sido, o referido Menor Preço POR ITEM., oferecido pela(s) empresa(s) signatárias, nas quantidades 
estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, que entre si, justo e 
avançado a presente a.a, devidamente precedida da licitação, realizada na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRONICO, confo:me o Processo n° 12022-SESAJSRP pelas cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇAO DE GASES MEDICINAIS, VÁLVULAS REGULADORAS E CILINDROSde acordo 
com as exigências est;ibelecídas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de 
Registro de Preço, por um período de 12 meses. 

CLÁUSULA SEGUN DA - DAS OBRIGAÇÕES: 
Subdáusula Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o competeni e registro do(s) licitante(s) vencedor (es) e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços. 
b) Receber o FORNECIMENTO e encaminhar ao setor competente a correspondente Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada, ara fins de liquidação. 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e o prazo estabelecido na Ata de 
Registro de Preço. 
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar o FORNECIMENTO 
dentro das normas da ma de Registro de Preço. 
e) Responsabilizar-se pela comunicação em tempo hábil do FORNECIMENTO a ser executado. 
1) Assegurar-se do boii iFORNEC1MENTO, verificando sempre o atendimento ao FORNECIMENTO. 
g) Acompanhar e fisc.ilizar a FORNECIMENTO, por meio de seu servidor especialmente designado, nos 
termos do art. 67 da Lti n° 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
h) Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado, de 
forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para o MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. 
i) Fiscalizar o cumpi imento das obrigações contratuais pela CONTRATADA, inclusive quanto a não 
interrupção dos fomec: mentos. 
j) Permitir acesso ds empregados da CONTRATADA às dependências para o FORNECIMENTO 
referentes ao objeto, qi tando necessário. 
k) Prestar as info inações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 
1) Notificar, por estrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

FORNECIMENTO dos ITENS, fixando prazo para sua correção. 

Subcláusula Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) assinar esta a Ata e retirar a respectiva nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da convocação. 
b) indicar, no mínimo, um funcionário para acompanhar a execução do FORNECIMENTO, devendo, constar 	/ 
nome completo, função, n° do Documento de Identidade e n° do CPF. 
e) realizar o objeto de ta licitação, de acordo com o Edital, Termo de Referência e a proposta apresentada. 
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d) O FORNECIMENTO dar-se-á após informação do MUNICIPIO DE VIÇOSA  DO CEARA para 
CONTRATADA do quantitativo mediante ordem de FORNECIMENTO devidamente assinada pelo 
Secretário Responsáve. 
e) a empresa assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 
previdenciána de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas à pessoal. 
1) permitir a mais am)la e irrestrita fiscalização por parte do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA 
encarregada de acompanhar o FORNECIMENTO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas. 
g) prestar todos os eslarecimentos, solicitados pelo M1JN1CIP1O DE VIÇOSA DO CEARÁ de forma 
clara, concisa e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender. 
h) não transferir a terceiros, por qualquer forma, esta Ata de Registro de Preço, nem subcontratar qualquer 
parte do FORNECIMENTO a que está obrigada 
i) manter durante to&: a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 
asswnidas, todas as coiidições de qualificação exigidas no Pregão. 
j) comunicar ao M1JI% ICJPIO DE VIÇOSA DO CEARA os eventuais casos fortuitos e de força maior, 
dentro do prazo de 0 (cinco) dias úteis da ocorrência, e apresentar documentos referentes à ocorrência 
dentro do prazo de lO (dez) dias, para apreciação. 

- 1) fornecer o objeto conforme especificações e preços registrados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
Subcláusula Primeira, - O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo, conferência da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem 
Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, em 2 (c tias) vias, correspondente à parte executada, de acordo com as demais exigências 
administrativas em vigf.r. 
Subcláusula Segunda - A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os 
números da Conta Cori ente, Agência e Banco, para a emissão da respectiva Ordem Bancária de Pagamento. 
Subcláusula Terceira - Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a regularidade da 
contratada, mediante c< >nsulta "on une", cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 
Subdáusula Quarta - Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pela Controladoria 
Geral da União, nos termos do Aviso-Círcular n° 1/GM/CGU-PR, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo 
Exmo. Sr. Ministro de Estado do Controle e da Transparência. 
Subdáusula Sexta - O pagamento poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA, 
Secretaria requisítante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA e/ou erros ou vícios 
na fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pago. 
Subcláusula Sétima - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência da ata de 
registro de preços. 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica 
que não tenha partícip ido do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerencíador SECRETARIA DE 
EDUCACAO. desde jue devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666193, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
Subcláusula Primeira - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Subcláusula Seguntht- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelxidas, optar pela aceitação ou não cio fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO registrados 
dos fornecedores com, antes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação especifica 
para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
FORNECIMENTO em igualdade de condições. 
Subdáusula Quarta . O MLJNICIPIO DE VIÇOSA IX) CEARÁ através da Secretaria indicada sem o 
órgão responsável pel.)s atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 

Rua José Siq jeira. n° 396, Centro - Fone: (88) 3632.1448 - Ccp. 62.300-000-- Viçosa do Ceará - Ceará 



PREFEITURADE, 

VIÇOSA ou CIPNO 	FLNJ12! 

COMPROMISSO COM O POVO 

licitação e indicara, smpre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a emissão 
dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de 
FORNECIMENTO n, is hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Sexta: Js aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registi ados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes (Conforme art. 1° 3°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os .rgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. (Conforme a, -t. 1° 4°do Decreto n°9.488, de 30 de agosto de 2018). 

CLÁUSULA QUINTA —OBRIGAÇÕES DO ÕRGÃO PARTICIPANTE: 
S.I. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização de 
forma correta; 
5.2. Consultar previamente a administração do MUN1C1PI() DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE, objetivando a 
obtenção das infonnaçes necessárias à aquisição pretendida; 
5.3. verificar a conformidade das condições regístradas perante o mercado local, Informando o MUNICIPIO 
DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE eventuais desvantagens verificadas; 
5.4. Encaminhar a administração do MUNICIPLO DE VIÇOSA DO CEARA/CE cópia da respectiva nota 
de empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; e 
S.S. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprmento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente 
Ata, informando a adninistração do MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE qualquer irregularidade 
ou inadimplemento do particular. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
de Expectativa de FORNECIMENTO: 
6.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência até 12 (doze) meses após sua 
assinatura, podendo ser convocado novo Pregão para Registro de Preços antes de expirado o referido prazo, 
de acordo com o interese público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS. 
Já  respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTO terá vigência até 31 de dezembro do ano 
corrente a contar da dita de sua assinatura 
6.2. Assinada a ata, o 1 icítante adjudicado será convocado, para a assinatura do Contrato de Expectativa de 
FORNEC1MENTO/SEV1ÇO, devendo fazê-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual peri odo, justificadamente, sob pena de ser declarado ínadimplente, sem prejuízo a outras 
penalidades legais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.!. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a SECRETARIA DE 
DE EDICAÇAO, competindo-lhe: 
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
PRODUTOS registrado; 
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avaliar o mercado, 
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fito que eleve os custos dos PRODUTOS registrados; 
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 
d) observar, durante .i vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
f) consultar o fornecec or registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
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g) coordenar as formal idades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 
Subdáusula Primeira - As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão 
ser realizadas por entu lades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim 
como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos.. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados, a especificação dos PRODUTOS, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 
nome do representante legal são os constantes do Modelo de Proposta e Anexo 1 desta ata de registro de 
preços: 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da 
Lei n2  8.666. de 1993. 

§ l O preço regi trado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos PRODUTOS registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
SECRETARIA DE da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§22  Quando o p eço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador SECRETARIA DE deverá: 

1 - convocar o for iecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

II- frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III - convocas os drnais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§39 Quando o pi eço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidair ente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerencíador 
SECRETARIA DE ______poderá: 

1-liberar o fonicedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivc s e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
FORNECIMENTO; e 

II- convocar os de mais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
§ 42 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SECRETARIA DE 	deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantaj osa. 

CLAUSULA NONA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
9.1. Esta Ata de Registi o de Preços, documento vinculativo obngacional, com característica de compromisso 
para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
Subcláusula única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, oMUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARJCE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula 
Primeira exclusivameni e pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, 
entretanto, assegurada ;tos beneficiários do registro, a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de 
condições. O MIUNICI PIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE poderá ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla 
defesa- 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 
10.1. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, i espeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores 
para o qual será emitido o pedido. 
Subdíusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 
emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto aos 
fornecedores. Os pedidi S serão formalizados por intermédio de empenho, quando a FORNECIMENTO for 
de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) e 
FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de obrigações futuras. 
Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem a prévia 
existência do respectivo crédito orçamentário. 
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Suhcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, publicado na 
imprensa oficial, no pr:zo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data da FORNECIMENTO ao licitante ou. 
quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de FORNECIMENTO. 
Subdáusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 
a) Nota de empenho e mtorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só vez; ou Ata 
de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 
b) Fomecedor/prestadcr de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
da Ata, mesmo que a F:)RNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu vencimento; 
c) Somente quando o hcitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o FORNECIMENTO 
adicional a órgão ou eitidades que não tenham participado do certame licitatóiio, será indicado o segundo 
classificado, e assim sucessívamente. 
Subcláusula sexta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o limite 
máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

CLÁUSULA DÉCI1( k PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E DO RECEBIMENTO: 
Os ITENS serão: 
a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria 
requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações 
constantes na Ordem de,  FORNECIMENTO; 
b) Recebidas definitii amente, após comprovação da compatibilidade dos ITENS com as especificações e 
conseqüente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
FORNECIMENTO; 
c) Rejeitadas, quandi em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital 
convocatório. 
Subdúsula Primeira - Ainda que os ITENS sejam recebidos em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
Lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos. 
Subdáusula Segunda - Os .ITENS deverão ser fornecidos com validade mínima de 06 (seis) meses, e/ou de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

CLAUSULA DÉCJMt SEGUNDA - DAS SANÇÕES: 
Subcláusula Primeirii: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração garantii á o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 
o estabelecido no Edit d, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, 
recolhida no prazo niáx imo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do FORNECD lENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
d) Suspensão temporiria do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 
e) Declaração de inidoiieidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada ressarcir o MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEARA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea "d". Re: brida penalidade é de competência do MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
f) As penalidades pre istas nas alíneas "d" e "e" poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha sofrido 
condenação definitiva :or praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e, será 
excluída do Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4 9  da Lei 
10.52012000, pelo prao de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa 
do contraditório, quer i: 
1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto neste edital. 
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 
3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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4- Conmortar-se de me do iniíWrnen 
5- Deixar de FORNECIMENTO ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
6- Cometer fraude fiscal; 
7- Falhar ou fraudar na execução deste Pregão. 
h) Pelos motivos que se- seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na 
condição anterior: 
1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 
2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICIPIO DE VIÇOSA 
DO CEARÁ. 
3- Pelo descumpriment dos prazos e condições previstos neste Pregão. 
Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às 
demais penalidades refrridas no Capítulo IV da Lei n° 8.666193. 
Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo MUNICIPI O DE VIÇOSA DO CEARA/CE, em relação a um dos eventos arrolados na alínea 

a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
Subcláusula Quarta As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas "b" e "c" da subcláusula primeira, descontando dos 
pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 
13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

EMPRESA 01 (DADOS DA EMPRESA)  

ITEM DLSCRIÇÃO MARCA UNI) QUANT. V. UNIT. V. 
TOTAL 

1 

VALOR TOTAL R$.......(........... 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA 
ATA DE PREÇOS: 
14.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intennédío de processo administrativo 
específico, assegurado c contraditório e ampla defesa: 
A pedido; 
a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuítos ou de força maor; 
b) Seu preço registradi se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos qiLe compõem o custo do material; 
c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78. incisos XIV, XV e XVI 
da Lei n° 8.666193; 
Subdáusula Primeira - Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo administrativo da Ata. 
Subcláusula Segunda- A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo MUNICI PIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE, facultando-se a esta, aplicação das penalidades 
previstas na Ata. 
SubcláusuJa Terceira - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao Registro. 
14.2. Por iniciativa do lvIUNICIPlO DE VIÇOSA DO CEARA/CE: 
a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de Preços; 
c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 
d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro 
Preços, nas hipóteses prrvistas nos Incisos de 1 a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DEC~ QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direit 
conforme a seguir: 
1- Por iniciativa da Administração: 
a) Quando o fornecedc r der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII. e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666193; 
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 
Subdáusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos 
subitem anteriores sera feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. 
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feibi por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01 (um) dia da publicação. 
Subcláusula Tercein - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 
16.1. O FORNECIMENTO decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado por um 
representante especia mente designado para esse fim a ser oportunamente indicado pela Secretaria 
Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do FORNECIMENTO e de tudo 
dará ciência ao MUNICÍPIO DE VIÇOSA  DO CEARÁ, como também fiscalizar o FORNECIMENTO, 
podendo sustar, recusir, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo 
com o presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demaís 
alterações. 
Subdáusula Primeiri - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de 
imperfei9ões técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade do 
MUNIC1PIO DE VIÇOSA DO CEARÁ ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n° 8.666193). 
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade do MUNICÍPIO DE 
VIÇOSA DO CEAR t e será faturado em conformidade com a Ordem de SERVIÇOS. 
Subdúusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorosamente às técnicas 
apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da 
CONTRATADA. 
Subdáusula Quarta - O prazo máximo para atendimento aos chamados será de 72 (setenta e duas) horas, 
após o recebimento & Ordem de FORNECIMENTO. 
Subcláusula Quinta - A Ordem de FORNECIMENTO deverá ser entregue à CONTRATADA, no local 
estipulado na Propost t de Preços, durante horário comercial. 

CLÁUSULA DÉCO IA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
17.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária isso porque não há 
obrigatoriedade da cc ntratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso. Com  
base no art. 70, § 2° cio Decreto Federal n 0  7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços prwisto no art. 15 da Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitação para 
registro de preços nJo é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
Jõrmalização do coiiI vio ou outro instrumento hábil". 
Subcláusula Unica - As despesas do exercício subseqüente correrão à conta da dotação consignada para esta 
atividade, ficando ad.tritas ao respectivo crédito orçamentário. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
Subdíusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preços, por 
parte cio fornecedor, assegurará o MUN1CiPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ/CE o direito de rescindi-lo, 
mediante notificação. com  prova de recebimento. 
Subdúusula Segumia - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.6661 
constituem motivos rara a rescisão da contratação: 
a) atraso ínjustíficado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévía 
comunicação ao MU'[ICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE; 
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b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representant 
do MUMCIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE. 
Subdáusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 
será admitida a contimiação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o 
fornecedor mantenha c fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 
Subcláusula Quarta -. O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79. inciso 1, da Lei n° 8.666193, aplicando-se, no que couber, as 
disposições dos parágríos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
201. O MUN1CIPIO DE VIÇOSA DO CEARA/CE providenciará a publicação resumida desta Ata 
trimestralmente, nos termos do art. 15, § 2 da Lei 0  8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 
21.1. Fica estabelecid) que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados casos 
omissos, estes serão risolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e demais normas 
reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 8.666/93, aplicando-lhe quando for o caso, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 
22.1. As questões der orrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e jilgadas no MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA, Seção Judiciária do Estado do 
Estado de Ceará- 
E, por estarem de acoi do, lavrou—se este termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e 
assinadas pelas partes contratantes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme dispõe o artigo 
60, da Lei n 8.666193 

VIÇOSA DO CEARÁ/Ce, 	de 	 de 

	

SECRETARIA DE____ 	 Secretaria de 

	

órgao gerenciador 
	

CONTRATANTE 

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
DADOS DA EMPRESA: (Razão Social):  
CNPJ: Endereço Comercial: (RualCidadelUF/CEP) 
Fone/Fax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: RG n°: 	 1 CPF n°: 
Cargo/Função: ASS: 

TESTEMUNHAS: 
LNOME: 	 CPF: 
2.NOME: 	 CPF: 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do Município 

!1 
Rua José S queira. ,f 396, Centro Fone: (%) 3632.1448 Cep. 62.300-000 - Viçosa do Ceará - Ceará 
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Anexo V - 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 	E A 
EMPRESA 	 , CONFORME SEGUE 
ABAIXO: 

• MUNICÍPIO DE Vi COSA DO CEARÁ,através da (SECRETARIA DE 	), inscrita no CNPJ. sob 
• N.° 	- com sede a Rua 	- - Centro - Viçosa do Ceará/CE ,neste ato 
representado pela Secretário de  Sra.  Ordenador de Despesas da Secretário de 
doravante designado :'.implesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa  
com sede na Rua - , inscrita no CNPJ sob n0  - , neste ato representada por seu Sócio 
Administrativo, Sr. 	, CPF 	doravante designada CONTRATADA, e pelos mesmos 
foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N..° 

/2022-SESA/SRP, do PROCESSO N° _/2022-SESÂ/SRP, pelo presente instrumento avençam um 
contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 5.450, de 311 de maio de 
2005, do Decreto Federal 3.55512000, Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 
12312006 e alterações, Lei Federal N° 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei 10.4062002). e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIME IRA - OBJETO: 
1.!. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	 DO MUNICÍPIO 
DE VIÇOSA DO CE &RA/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o 
Edital de PREGAO ILETRON1CO n.° _12022-SESA/SRP - Anexo 1, proposta da CONTRATADA e 
demais documentos cc astantes do PROCESSO N.° _12022-SESAJSRP. 

CLÁUSULA SEGUII'DA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS. 
2.1 A entrega dos produtos licitados será de forma Parcelada, deverão ser entregues no ALMOXARIFADO 
do Hospital e Materni Jade Municipal de Viçosa do Ceará, localizada à Avenida José Figueira s/u - Centro 
de Viçosa do Ceará - CE, no horário das 8:00h às 12:001h e das 14:00h às 15:00h. nos dias úteis, e/ou no 
local determinado mi ORDEM DE FORNECIMENTO / AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO., 
conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referênbcia do edital de PREGÃO 
ELETRONICO N.° _12022-SESA/SRP. 
2.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos sistemas, 
recursos ou deslocame atos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e 
ser necessariamente aprovada pelo (a) Secretário (a) ordenador (a) de Despesa. 
24. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. 
2.5. O produto que nã3 atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor responsável 
pelo recebimento no ir omento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento. 
2.6- Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome da Secretaria de 	da 
prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará, com domicilio na Rua 	 , n° - - Bairro ____, na 
cidade de Viçosa do C.arà, Viçosa do Ceará/ Ce, inscrito no CNPJ/ MF sob o  

CLÁUSULA TERCE IRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1. O objeto do prese ite contrato será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, contados da data da 
entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE . Nos moldes do 
termo de Referência - \nexo 1 do edital. 
3.2. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, do servidor designado pela CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 
3.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
3.3.1. Se disser respei o à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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332. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indic 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratadc. 
3.33. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prej iizo das penalidades cabíveis. 
3.3.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
14. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após o prazo de lO (dez) dias úteis, uma vez 
verificado o atendime ito integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, 
na forma prevista no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 
4.2. As notas fiscais/1 aturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
43. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco indicado na Nosi a Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
5.1. O Contrato resultante da presente Licitação, terá vigéncia a partir da data de sua assinatura, tendo 
validade até 31112 do Ino da sua assinatura, e/ou a entrega total dos bens, que deverão ser entregues no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO/AU FORIZAÇAO DE FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO, podendo ser 
prorrogado por igual período justíficadamente. Podendo ser adilivado, conforme art. 57 da Lei 8.666193, 
dentro do ano orçamentirio. 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 
alteração do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 
prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA . DO VALOR DO CONTRATO, DOS RECURSOS E DO REAJUSTE 
6.!. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de 

' 	R$ 	( 	 ), conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. TOTAL V. UN1T V.TOTAL 

valor global 

6.2.- As despesas dec:rrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, sob a dotação orçamentária n° 	 ; Elemento de Despesas: 

63. O valor do preseite Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da propota.. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 	 1 
7.1. Além das obrigaçes constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 	Á!." 
anexos, em especial as cefinidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: \ 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 
execução deste contrato dos bens adquiridos; 
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contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais 

e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 

e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
ão exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
o à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 

perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

DNTRATANTE em seu acompanhamento; 
histas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666193; 
amação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
kze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação, e/ou de acordo com 

se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 

no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
de todas as obrigações decorrentes das disposições deste 

io responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

b. Zelar pela fiel execução des 
necessários. 
c. Arcar com todas a. despesas 
transportes, frete, carga e descarga 
d. Cumprir as postura,, do Municíj 
do contrato; 
e. Manter, durante toda a execuçãi 
condições de habilitaç:o e qualific 
f. Dar ciência imediat e por esci 
execução do contrato; 
g. Responder por qua squer dano 
terceiros decorrentes de sua cuIj 
responsabilidade, a fiscalização do 
h. Responder pelos ertcargos trab 
execução deste contrato, nos teime 
i. Atender prontamente qualquer rc 
j. Oferecer garantia mi urna de 12 
o código de defesa do consumidor. 
1. Aceitar acréscimos e supressões 
da Lei 8.666193. 
m. Bem como as obrigações previ 

CLAUSULA OITAVA - DAS O 
8.!. Sem prejuízo do integral do 
contrato, cabe ao CONTRATANT 
a. Indicar fonnaimeni e o funcii 
contratual; 
b. Facilitar; por todos os meios, é exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalações; 
e. Prestar à CONTRATADA as infwinações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrígaes prevists no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBI 
	

CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CON FRATUAI 
9.1. A CONTRATADA não pod subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como 
cedê-lo ou transferi-lo, tio todo ou 	parte. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FIS 
10. 1 . 0 acompanhamento eaflscai 
da entrega dos bens líítandos e 
cumprimento do ajuste. que será 
designados, o(s) Sr.(s) _  
10.2. A fiscalização dc s contratos, 
realizada com base em critérios e 
como um todo e não apenas erros 
empregado. 
102i. Nos termos do art. 67 Le 
fiscalizar a execução de fornecimei 
execução e delerminanco o que for 
10.3. O representante di Contratan 
da execução do fornecimento e do 
10.4. A verificação da .idequação 
previstos nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrate 
sem perda da qualidade na execuçi 
esta promova a adequaão contrat 
alteração dos valores contratuais pr 

ALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
ração da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
Ia alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
xercido por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
CPF 	na forma dos aris. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 
no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser 
tatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 
falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 

n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
cessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 	
/ 

ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
i do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
ii à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
vistos no § 1' do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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106 A confomudadi do material a ser utilizado na execução do fornecimento devera ser verific 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° 
doart. 67 da Lei n° 8.(66. de 1993. 
10.8. Para tanto, conf(rme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 
no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 
necessários para que o átenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados lambém deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar 
ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumprintento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação, bem come a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
ensejará a aplicação ie sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culiruinar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666. de 
1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 
execução do fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou empre;o de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n°8.666, de 1993. 
10.13. Os documetos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 
previdenciáiias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
li.! Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICIPIO DE 
VIÇOSA DO CEARÁ&, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 1  da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2.002. 
11.2. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos 
no âmbito do Orgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo 
órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.3. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as 
multas conforme legislação vigente. 
11.4. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
11.5. As multas são ar tônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
11.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 
às multas que eventua mente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos 
artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666193. 
122. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13. 1. Fica ajustado, aiida, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGAO ELETRON1CO N° _12022-SESAISRP e anexos; 
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b)a proposta apresentida pela CONTRATADA, 
c) Lei n°. 8.666193 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às ortissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 
normas da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto n°9.488. de 
30 de agosto de 2018 Lei. Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
13.3. Para dirimir quai squer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do MUNICI PIO DE VIÇOSA DO CEARA. 
E assim, por estarem a s partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos 
os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Viçosa do Ceará/Ce, - de 	de 20_ 

Secretaria de 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.NOME: 	 CPF: 

2.NOME: 	 CPF: 

PROCURADORIA JI ÍRÍDICA DO MUNICÍPIO: 

Procurador Geral do t' 1 unicípio 

PREFEITURA DE 
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ANEXO VI 
TEEMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

IM BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS - (LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro : 
Cidade: UF:_______________________________ 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: 

( 
Telefone: 

Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
L Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
II observar e cumprir a egularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for iencedor; 
1H. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Braileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa respc'nsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utiliz ação do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece qu a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, 
conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias-
0 Licitante autoriza a Bdsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasiieira de Mercadorias- 
0 Fornecedor/Compradoi outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civi Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do uistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 
1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
EL apresentar lance de preço; 
Itt apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
W. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos conti a atos da Pregoeira(o); 
VI. apresentar e retirar dcumentos; 
Vil, solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos m direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser 
substabelecido. 

_Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Atesão é válido até _/_/ 	podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comt nicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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